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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 467/2023
Referência: 2680709/2023

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De
Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 468/2023
Referência: 2680708/2023

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De
Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 469/2023
Referência: 2678243/2023
Interessado: SEVEN CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Seven Consultoria E Gestão Empresarial Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Seven Consultoria E Gestão Empresarial Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 470/2023
Referência: 2675217/2023
Interessado: SILVERIO NUNES BEZERRA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Silverio Nunes Bezerra Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das
atribuições profissionais do(a) interessado(a) Silverio Nunes Bezerra Junior. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 471/2023
Referência: 2679155/2023
Interessado: MARMUDE DENI SARAH LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Marmude Deni Sarah Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Marmude Deni Sarah Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 472/2023
Referência: 2678698/2023
Interessado: DG MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Dg Montagens Industriais Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Dg Montagens Industriais Ltda . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 473/2023
Referência: 2679154/2023
Interessado: FELIPE ALBERTO SOUZA DE CASTRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Felipe Alberto Souza De Castro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Felipe Alberto Souza De Castro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 474/2023
Referência: 2675658/2023
Interessado:  A. L. LIMPEZA PREDIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A. L. Limpeza Predial Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) A. L. Limpeza Predial Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 475/2023
Referência: 2679007/2023
Interessado: VIVIDENSE LINHAS DE TRANSMISSÃO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vividense Linhas De Transmissão Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Vividense Linhas De Transmissão Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 476/2023
Referência: 2678816/2023
Interessado: F S HORACIO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa F S Horacio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) F S Horacio Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 477/2023
Referência: 2679630/2023
Interessado: OSMAR PEREIRA AMAZONAS FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Osmar Pereira Amazonas Filho, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Osmar Pereira Amazonas Filho. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 478/2023
Referência: 2679277/2023
Interessado: SILVA E SANTOS CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Silva E Santos Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Silva E Santos Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 479/2023
Referência: 2679229/2023
Interessado: EFIRE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE CONTRA INCENDIO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Efire Manutencao De Equipamentos De Contra Incendio Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Efire Manutencao De Equipamentos De Contra Incendio Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 480/2023
Referência: 2679499/2023
Interessado: SOTIL SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sotil Servicos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Sotil Servicos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 29/02/2024, às 10:41.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 01W6b
Página 14/139

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 29/02/2024, às 10:41.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 481/2023
Referência: 2660975/2023
Interessado: EQS ENGENHARIA S.A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Eqs Engenharia S.a, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Eqs Engenharia S.a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 482/2023
Referência: 2664580/2023
Interessado: EQS ENGENHARIA S.A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Eqs Engenharia S.a, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Eqs Engenharia S.a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 483/2023
Referência: 2677265/2023
Interessado: BENEDITO RIBEIRO COSTA FURTADO FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Benedito Ribeiro Costa Furtado Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Benedito Ribeiro Costa Furtado
Filho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 484/2023
Referência: 2668272/2023
Interessado: ARTEMUS DANTAS CAVALCANTE

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Artemus Dantas Cavalcante,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Artemus Dantas Cavalcante. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 485/2023
Referência: 2672508/2023
Interessado: ALDO BUCCOLIERO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Aldo Buccoliero, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Aldo Buccoliero. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 486/2023
Referência: 2679323/2023
Interessado: SUZY BRENDA NASCIMENTO MACHADO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Suzy Brenda Nascimento Machado, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Suzy Brenda Nascimento Machado. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 487/2023
Referência: 2679322/2023
Interessado: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA CAMARGO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marco Antonio De Almeida Camargo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marco Antonio De Almeida Camargo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 488/2023
Referência: 2679176/2023
Interessado: RAIMUNDO LIBERATO LUCENA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Raimundo Liberato Lucena, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Raimundo Liberato Lucena. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 489/2023
Referência: 2679702/2023
Interessado: GNK - ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Gnk - Engenharia E Comercio De Materiais De Construcao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Gnk - Engenharia E Comercio De Materiais De Construcao Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 490/2023
Referência: 2680143/2023
Interessado: OTACILIO ALVES DA SILVA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Otacilio Alves Da Silva Junior, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Otacilio Alves Da Silva Junior. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 491/2023
Referência: 2669426/2023
Interessado: JEAN ROGER DA SILVA PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jean Roger Da Silva Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Jean Roger Da Silva Pinheiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 492/2023
Referência: 2679723/2023
Interessado: PRICILA RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Pricila Rodrigues De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Pricila Rodrigues De Souza. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 493/2023
Referência: 2680178/2023
Interessado: CHARLES SOUZA COELHO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Charles Souza Coelho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Charles Souza Coelho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 494/2023
Referência: 2668493/2023
Interessado: FERNANDO DE SOUZA PINHEIRO,TABOCAS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS SA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Fernando De Souza Pinheiro,tabocas Participacoes Empreendimentos Sa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fernando De Souza Pinheiro,tabocas Participacoes
Empreendimentos Sa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 495/2023
Referência: 2672464/2023
Interessado: IGOR MINEIRO DE ALMEIDA

EMENTA: Defere EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Igor Mineiro De Almeida, Considerando o previsto nos artigos 3º e 7º
da Resolução no 1.073/16; Considerando o disposto pelo artigos 8º e 9º da Resolução CONFEA nº 218/73; Considerando o
estabelecido pela DECISÃO nº 439/2019 - C.E.E.S.T. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) extensão das atribuições profissionais do(a)
interessado(a) Igor Mineiro De Almeida. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 496/2023
Referência: 2673177/2023
Interessado: WAZE ENERGIA SERVICOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Waze Energia Servicos De Engenharia E Projetos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Waze Energia Servicos De Engenharia E Projetos Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 497/2023
Referência: 2674323/2023
Interessado: TUANNY SOARES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Tuanny Soares Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Tuanny Soares Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 498/2023
Referência: 2675228/2023
Interessado: MARCOS PAULO RODRIGUES SOARES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Marcos Paulo Rodrigues Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Marcos Paulo Rodrigues Soares. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 499/2023
Referência: 2675330/2023
Interessado: JOHN KENNEDY LEDA PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) John Kennedy Leda Pinheiro,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) John
Kennedy Leda Pinheiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 500/2023
Referência: 2675595/2023
Interessado: DANIEL FARES DE ALBUQUERQUE

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Daniel Fares De Albuquerque, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Daniel Fares De Albuquerque. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 501/2023
Referência: 2675738/2023
Interessado: KEVIN GUIMARAES DE FRANCISCIS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Kevin Guimaraes De Franciscis, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Kevin Guimaraes De Franciscis. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 502/2023
Referência: 2675750/2023
Interessado: BENITSON DA SILVA SIQUEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Benitson Da Silva Siqueira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Benitson Da Silva Siqueira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 503/2023
Referência: 2675974/2023
Interessado: G C TELECOMUNICACOES LTDA,ROBERTO MANOEL HENTGES COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica G C Telecomunicacoes Ltda,roberto Manoel Hentges Costa, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) G C Telecomunicacoes Ltda,roberto Manoel Hentges Costa. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 504/2023
Referência: 2676233/2023
Interessado: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Procter & Gamble Do Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Procter & Gamble Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 505/2023
Referência: 2676317/2023
Interessado: SIMONE NASCIMENTO SOUSA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Simone Nascimento Sousa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Simone Nascimento Sousa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 506/2023
Referência: 2676642/2023
Interessado: ADRIANA LIMA  FOURNIER

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Adriana Lima Fournier, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Adriana Lima Fournier. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 507/2023
Referência: 2676701/2023
Interessado: MULTIPRO PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Multipro Projetos De Engenharia E Arquitetura Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Multipro Projetos De Engenharia E Arquitetura Eireli. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 508/2023
Referência: 2676856/2023
Interessado: EDSON SOUSA FERNANDES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Edson Sousa Fernandes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Edson Sousa Fernandes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 509/2023
Referência: 2676922/2023
Interessado: TATIANE LIMA PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Tatiane Lima Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Tatiane Lima Pinheiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 510/2023
Referência: 2676986/2023
Interessado: MARCOS PAULO DA SILVA LEITE

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marcos Paulo Da Silva Leite, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Paulo Da Silva Leite. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 511/2023
Referência: 2677214/2023
Interessado: PAULO GABRIEL BATISTA DE JESUS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Paulo Gabriel Batista De Jesus, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Gabriel Batista De Jesus. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 512/2023
Referência: 2677234/2023
Interessado: ÁLACY OLIVEIRA GALÚCIO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física álacy Oliveira Galúcio, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) álacy Oliveira Galúcio. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 513/2023
Referência: 2677245/2023
Interessado: FABRICIO MADY DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Fabricio Mady Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Fabricio Mady Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 514/2023
Referência: 2677591/2023
Interessado: WEMBLEY CARMO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Wembley Carmo De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Wembley Carmo De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 515/2023
Referência: 2677600/2023
Interessado: DEVISION LTDA,DOUGLAS DA SILVA LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Devision Ltda,douglas Da Silva Lima, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Devision Ltda,douglas Da Silva Lima.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 516/2023
Referência: 2677637/2023
Interessado: JORGE AFONSO MONTANA DE MACEDO VERAS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jorge Afonso Montana De Macedo Veras, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Jorge Afonso Montana De Macedo Veras. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 517/2023
Referência: 2677642/2023
Interessado: KLICIA CHRISTINA DE OLIVEIRA LOBATO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Klicia Christina De Oliveira Lobato, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Klicia Christina De Oliveira Lobato. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 518/2023
Referência: 2677656/2023
Interessado: MÁRCIO DE SOUZA LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Márcio De Souza Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Márcio De Souza Lima. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 519/2023
Referência: 2677682/2023
Interessado: JOSE WAGNER MALCHER DA SILVA,OLIVEIRA ENERGIA S.A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Jose Wagner Malcher Da Silva,oliveira Energia S.a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa
de resp. tecnica do(a) interessado(a) Jose Wagner Malcher Da Silva,oliveira Energia S.a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 29/02/2024, às 10:42.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 1cBY5
Página 53/139

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 29/02/2024, às 10:42.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 520/2023
Referência: 2677712/2023
Interessado: ANTONIO LINDOLPHO DE LIMA,PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Antonio Lindolpho De Lima,petroleo Brasileiro S/a
Petrobras, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Antonio Lindolpho
De Lima,petroleo Brasileiro S/a Petrobras. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 521/2023
Referência: 2677743/2023
Interessado: VICTOR PEREIRA DA ROCHA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Victor Pereira Da Rocha, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Victor Pereira Da Rocha. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 522/2023
Referência: 2677759/2023
Interessado: CONSTRUTORA PHX LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Phx Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Construtora Phx Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 523/2023
Referência: 2677775/2023
Interessado: CONSORCIO CONSTRUTOR AZULAO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Construtor Azulao, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Consorcio Construtor Azulao. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 524/2023
Referência: 2677848/2023
Interessado: B B COMERCIO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa B B Comercio E Instalacao De Equipamentos Eletricos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) B B Comercio E Instalacao De
Equipamentos Eletricos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 525/2023
Referência: 2677853/2023
Interessado: MB CONSTRUÇÕES  SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mb Construções Serviços E Comércio De Informática Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Mb Construções Serviços E Comércio De Informática Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 526/2023
Referência: 2677855/2023
Interessado: JOSÉ NUNES DE FARIAS,PROJETO ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional José Nunes De Farias,projeto Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) José Nunes De Farias,projeto
Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 29/02/2024, às 10:42.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: C79zc
Página 60/139

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 29/02/2024, às 10:42.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 527/2023
Referência: 2677898/2023
Interessado: ANTONIO TOSHIHARU SASAHARA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Antonio Toshiharu Sasahara, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Antonio Toshiharu Sasahara. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 528/2023
Referência: 2677904/2023
Interessado: RHEMYSON FERNANDES DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Rhemyson Fernandes De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Rhemyson Fernandes De Souza. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 529/2023
Referência: 2677977/2023
Interessado: KAIO MACIEL TRINDADE

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kaio Maciel Trindade, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Kaio Maciel Trindade. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 530/2023
Referência: 2678046/2023
Interessado: WSV CONSTRUCAO E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Wsv Construcao E Comercio De Produtos Alimenticios E Apoio Administrativo
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Wsv Construcao E Comercio De Produtos Alimenticios E
Apoio Administrativo Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 531/2023
Referência: 2678101/2023
Interessado: GTEC CONSTRUÇÕES LTDA,MACIEL GOMES DE CASTRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Gtec Construções Ltda,maciel Gomes De Castro,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Gtec Construções Ltda,maciel
Gomes De Castro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 532/2023
Referência: 2678177/2023
Interessado: YUMA ENGENHARIA E ENERGIA SOLAR LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Yuma Engenharia E Energia Solar Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Yuma Engenharia E Energia Solar Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 533/2023
Referência: 2678195/2023
Interessado: YUMA ENGENHARIA E ENERGIA SOLAR LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Yuma Engenharia E Energia Solar Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Yuma Engenharia E Energia Solar Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 534/2023
Referência: 2678196/2023
Interessado: ELVIS ADREY GRIMM MONIZ BEZERRA,LV CASTRO ENGENHARIA E INSPECAO INDUSTRIAL EIRELI 

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Elvis Adrey Grimm Moniz Bezerra,lv Castro Engenharia E Inspecao Industrial Eireli ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Elvis Adrey Grimm Moniz Bezerra,lv Castro Engenharia E
Inspecao Industrial Eireli . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 535/2023
Referência: 2678199/2023
Interessado: WESLEY ALVES PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Wesley Alves Pereira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Wesley Alves Pereira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 536/2023
Referência: 2678308/2023
Interessado: CRISTIANO PEREIRA COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Cristiano Pereira Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Cristiano Pereira Costa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 537/2023
Referência: 2678347/2023
Interessado: LOGIC PRO SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Logic Pro Servicos De Tecnologia Da Informacao Ltda - Me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Logic Pro Servicos De Tecnologia Da Informacao Ltda - Me.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 538/2023
Referência: 2678547/2023
Interessado: POWERTECH LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Powertech Locacoes De Maquinas E Equipamentos S.a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Powertech Locacoes De Maquinas E Equipamentos S.a. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 539/2023
Referência: 2678551/2023
Interessado: POWERTECH ENG.SERV.E LOC.DE GERADORES DE ENERG.MAQ. S/A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Powertech Eng.serv.e Loc.de Geradores De Energ.maq. S/a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Powertech Eng.serv.e Loc.de Geradores De Energ.maq. S/a.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 540/2023
Referência: 2678582/2023
Interessado: AMAURY SILVA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Amaury Silva Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Amaury Silva Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 541/2023
Referência: 2678583/2023
Interessado: MDASC OBRAS DE ALVENARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mdasc Obras De Alvenaria Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Mdasc Obras De Alvenaria Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 542/2023
Referência: 2678590/2023
Interessado: MANOEL PABLO BRITO RIBEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Manoel Pablo Brito Ribeiro, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Manoel Pablo Brito Ribeiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 543/2023
Referência: 2678609/2023
Interessado: RAFAELLI DE MORAIS PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Rafaelli De Morais Pereira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Rafaelli De Morais Pereira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 544/2023
Referência: 2678675/2023
Interessado: VERTIV TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Vertiv Tecnologia Do Brasil Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Vertiv Tecnologia Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 545/2023
Referência: 2678768/2023
Interessado: PSM CONSTRUTORA LTDA,SIOMARA VIEIRA NASCIMENTO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Psm Construtora Ltda,siomara Vieira Nascimento, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Psm Construtora Ltda,siomara Vieira Nascimento. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 546/2023
Referência: 2680365/2023
Interessado: MARCIO DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Marcio Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Marcio Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 547/2023
Referência: 2680331/2023
Interessado: AGG LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Agg Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Agg Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 548/2023
Referência: 2679294/2023
Interessado: Anne Suellen Sarmento de Figueiredo,CINTRA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de baixa de resp. tecnica Anne Suellen Sarmento De Figueiredo,cintra Comercio De Materiais E Servicos De
Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Anne Suellen Sarmento De Figueiredo,cintra
Comercio De Materiais E Servicos De Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 549/2023
Referência: 2679920/2023
Interessado: ECOART SOLUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ecoart Soluções Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ecoart Soluções Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 550/2023
Referência: 2680245/2023
Interessado: FERNANDO GRIJO SAN MARTIN

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Fernando Grijo San Martin, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Fernando Grijo San Martin. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 551/2023
Referência: 2677659/2023
Interessado: DIEGO BARBOSA DA COSTA ABREU

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Diego Barbosa Da Costa Abreu, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Diego Barbosa Da Costa Abreu. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 552/2023
Referência: 2672931/2023
Interessado: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Procter & Gamble Do Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Procter & Gamble Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 553/2023
Referência: 2678742/2023
Interessado: GLOBAL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Global Representação Comercial Ltda., considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Global Representação Comercial Ltda.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 554/2023
Referência: 2675758/2023
Interessado: RIO NEGRO ENGENHARIA SOLAR LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rio Negro Engenharia Solar Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rio Negro Engenharia Solar Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 555/2023
Referência: 2671077/2023
Interessado: JOSE CARLOS DA SILVA CUNHA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jose Carlos Da Silva Cunha, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Jose Carlos Da Silva Cunha. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 556/2023
Referência: 2675542/2023
Interessado: ENERGISA SOLUÇÕES S.A.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Energisa Soluções S.a., considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Energisa Soluções S.a.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 557/2023
Referência: 2671827/2023
Interessado: ELECNOR DO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Elecnor Do Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Elecnor Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 558/2023
Referência: 2620238/2021 - Auto: 46999/2021
Interessado: LM ENGENHARIA LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lm Engenharia Ltda - Epp, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 46999/2021 do(a) interessado(a) Lm Engenharia Ltda - Epp. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 559/2023
Referência: 2620240/2021 - Auto: 47000/2021
Interessado: LM ENGENHARIA LTDA - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lm Engenharia Ltda - Epp, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 47000/2021 do(a) interessado(a) Lm Engenharia Ltda - Epp. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 560/2023
Referência: 2622977/2021 - Auto: 47595/2021
Interessado: SAMSUNG - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PARA A INFORMÁTICA DA AMAZÔNIA 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Samsung - Instituto De Desenvolvimento Para A Informática Da Amazônia ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 47595/2021 do(a) interessado(a) Samsung - Instituto De Desenvolvimento Para A Informática Da
Amazônia . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 561/2023
Referência: 2628049/2021 - Auto: 48912/2021
Interessado: COOPERATIVA DE ENERGIA USINA NATURAL

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59 da
Lei Federal 5194/66.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Cooperativa De Energia Usina Natural, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10 Parágrafo único e Artigo 11, inciso VIII, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 48912/2021 do(a) interessado(a) Cooperativa De Energia Usina Natural.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 562/2023
Referência: 2631795/2021 - Auto: 49816/2021
Interessado: JULIANE MAQUINE SARMENTO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Juliane Maquine Sarmento, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 49816/2021 do(a) interessado(a) Juliane Maquine Sarmento. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 563/2023
Referência: 2636397/2021 - Auto: 51133/2021
Interessado: SJ SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a)
Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sj Serviços De Manutenções E Instalações Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos
Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa
escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 51133/2021 do(a) interessado(a) Sj Serviços De Manutenções E
Instalações Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 564/2023
Referência: 2637320/2021 - Auto: 51378/2021
Interessado: ADA INSTRUMENTAÇÃO E SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO, MANUTENÇÃO E INSPEÇÃO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ada Instrumentação E Serviços De Calibração, Manutenção E Inspeção Ltda,
Considerando o inciso IV do art. 11 da Resolução nº 1.008 do CONFEA, de 2004, estabelece que: "Art. 11. O auto de infração,
grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no mínimo, as seguintes informações: IV - identificação da
obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e endereço do contratante, indicação da natureza
da atividade e sua descrição detalhada;". Considerando os incisos III e IV do art. 47 da Resolução supracitada estabelece que: "Art.
47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;". considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 51378/2021 do(a) interessado(a) Ada Instrumentação E Serviços De Calibração, Manutenção E
Inspeção Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 565/2023
Referência: 2643273/2022 - Auto: 52795/2022
Interessado: J P T CIDADE

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J P T Cidade, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de
fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo
único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada
o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
52795/2022 do(a) interessado(a) J P T Cidade. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 566/2023
Referência: 2643879/2022 - Auto: 52982/2022
Interessado: S J J DA S PAIVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal S J J Da S Paiva, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de
09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de
fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo
único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada
o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
52982/2022 do(a) interessado(a) S J J Da S Paiva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 567/2023
Referência: 2646749/2022 - Auto: 53813/2022
Interessado: PRADO E FERNANDES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Prado E Fernandes Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 53813/2022 do(a) interessado(a) Prado E Fernandes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 568/2023
Referência: 2680377/2023
Interessado: ALEX BARROS VIEIRA SOUZA

EMENTA: Indefere O Profissional solicita Interrupção de registro, porém o seu CREA de origem é BA, possuindo somente Visto no
Regional Amazonas.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de interrupção de registro Alex Barros Vieira Souza, Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de
2003, do Confea, que versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda às seguintes condições: "I - esteja em dia com as
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II - não ocupe cargo ou emprego
para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de
área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III - não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de
ética Profissional ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea".
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Alex Barros Vieira Souza. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 569/2023
Referência: 2679585/2023
Interessado: WANDENILTON SILVA DE MATOS

EMENTA: Indefere Requerimento de  extensão de atribuições

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Wandenilton Silva De Matos, Considerando que a
extensão de atribuições profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, que
regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
indeferimento do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Wandenilton Silva De Matos.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 570/2023
Referência: 2678511/2023
Interessado: RSA ENGENHARIA LTDA

EMENTA: Defere Requerimenmto de Registro de Pessoa Jurídica, com indicação de resposável Técnico.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Rsa Engenharia Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", cujo seu Art. 3º (e § 1º), Art. 5º e Art. 9º, prevêem: "Artigo 3º: O registro é obrigatório para a
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial,
sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há o registro da
matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja
constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo
federal a funcionar no território nacional." "Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou
serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." "Art. 9º O requerimento de
registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da pessoa jurídica, registrado em órgão competente, e suas
alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea, podendo estas serem substituídas por instrumento
consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III - indicação de pelo menos um responsável
técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de cargo ou função, já registrada, para
cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder Executivo federal autorizando o
funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI - comprovação do arquivamento e da averbação do
instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso de pessoa jurídica estrangeira." Considerando os
termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações
de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento profissional", sobretudo,
os dispositivos a seguir: "Art. 5º Vencido o prazo para apresentação dos documentos e devidas comprovações sem que haja
manifestação, ou sendo a documentação apresentada pelo profissional insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de
exercício ilegal da profissão, por acobertamento profissional, o setor de fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local
das obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n°
5.194, de 1966. (...) § 3º No caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto
de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação,
nos termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de
infração." Considerando, por derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais
afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o
estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1)
DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO
NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS
E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS
PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM
SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO
PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO
ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO)".  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) reativação de registro - empresa do(a)
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

interessado(a) Rsa Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 571/2023
Referência: 2678016/2023
Interessado: ANDREZA MAIARA CORDEIRO DO COUTO

EMENTA: Indefere Interrupção de Registro Profissional

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de interrupção de registro Andreza Maiara Cordeiro Do Couto, Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de
dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada
ao profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: "I - esteja em dia com as
obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II - não ocupe cargo ou emprego
para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de
área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III - não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de
ética Profissional ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
INDEFERIMENTO do Requerimento de Interrupção de Registro profissional, no interesse da Eng. Eletric. ANDREZA MAIARA
CORDEIRO DO COUTO, pela ausência de elemento (s) documental (ais) que comprove (m) a materialidade da situação atual do
exercício profissional por parte da interessada, como sendo afeto ao Sistema CONFEA/CREA.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 572/2023
Referência: 2677836/2023
Interessado: CRISTIAN HENRIQUE ROSA DA SILVA

EMENTA: Defere Anotação de Curso com Extensão de Atribuições

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Cristian Henrique Rosa Da Silva, Considerando que a extensão de
atribuições profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, que regulamenta
a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. Considerando os
dispositivos legais da Resolução nº 1073, a seguir: "Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de
atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis
de formação profissional, a saber: I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de nível médio; III - superior
de graduação tecnológica; IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização); VI - pós-
graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber. § 1º Os cursos
regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos
Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais. § 2º Os níveis de formação
profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino
brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto. § 3º Os níveis de
formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e
com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de
atribuições iniciais de atividades e campos de atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução." "Art. 7º A extensão da
atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico
de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados
no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão
favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de
atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em
conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. "§ 2º A extensão de atribuição é permitida
entre modalidades do mesmo grupo profissional. (...) § 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento
das exigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem
como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título
profissional inicial em função exclusivamente de extensão de atribuição." Considerando, a acrescer, que o interessado, Sr.
CRISTIAN HENRIQUE ROSA DA SILVA é ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA, com atribuições previstas no ARTIGO 9º
DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73 DO CONFEA, COM OBSERVÂNCIA AO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO. Considerando,
pois, que a extensão de atribuição deve ser conferida, desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem na
graduação, de acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966. Considerando, por fim, que, diante
da análise curricular realizada frente aos parâmetros técnicos de engenharia elétrica estabelecidos pela Câmara Especializada de
Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - C.E.E.S.T. do CREA-AM, esta concedeu aos egressos do CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA as "ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NO "ART. 8º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO
CONFEA, QUAIS SEJAM: "O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES 01 A 18 DO ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº 218, REFERENTES
À TRANSMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E UTILIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA; EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÁQUINAS
ELÉTRICAS; SISTEMAS DE MEDIÇÃO E CONTROLE ELÉTRICOS; SEUS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS", em consonância
com o Projeto Pedagógico do Curso e sua Grade Curricular, portanto, a enquadrar-se o interessado, justamente por ser
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA e ora requerer atuar na ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA - ELETROTÉCNICA
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) extensão das atribuições profissionais do(a) interessado(a) Cristian Henrique Rosa Da Silva. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De
Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 573/2023
Referência: 2676169/2023
Interessado: LAURA CRISTINA LEITE LEAL

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Laura Cristina Leite Leal, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº
6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)";
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia". Considerando a RESOLUÇÃO Nº 1.137/2023 do CONFEA (que Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências), em seus Artigos a seguir: Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição
for exercida a respectiva atividade. Considerando o disposto nos artigos 2º e parágrafos 1º e 2º; 3º e parágrafo único e 9º, da
Resolução nº 1.050 do Confea, de 13 de dezembro de 2013, a qual "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de
Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências", senão
vejamos: "Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi desenvolvida a
atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia dos seguintes documentos: I - formulário da
ART devidamente preenchido; II - documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou
prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos
técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente; e III -
comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído. § 1º
Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do contratante,
desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. § 2º A falta de visto do
profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede a regularização da obra ou serviço, desde que a
situação do profissional seja previamente regularizada." "Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado
para verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação em
vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou serviço concluído. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a)
registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Laura Cristina Leite Leal. Coordenou a reunião o senhor Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA RICARDO CABRAL DE OLIVEIRA

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 574/2023
Referência: 2588215/2019
Interessado: SEREDE SERVIÇOS DE REDE S.A

EMENTA: Defere ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - EMPRESA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Serede Serviços De Rede S.a, Considerando o art. 59 da Lei
Federal no 5.194/66; Considerando os artigos 2º, 3º, 29, 30 e 31 da Resolução nº 1.121/2019 do Confea. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Serede Serviços De Rede S.a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 575/2023
Referência: 2640056/2022 - Auto: 51855/2022
Interessado: M. A. DO N. PINHEIRO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal M. A. Do N. Pinheiro, CONSIDERANDO a Resoluc?a?o CONFEA nº 1.008 de
09/12/2004 (que Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades), em seu Art. 47. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 51855/2022 do(a) interessado(a) M. A. Do N.
Pinheiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 576/2023
Referência: 2664139/2023 - Auto: 59376/2023
Interessado: WFM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Wfm Tecnologia Da Informação Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei no
5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associac?o?es, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou servic?os relacionados na forma estabelecida nessa lei, so? podera?o iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro te?cnico.
Considerando que o art. 1o da Lei no 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotac?a?o dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, sera?o obrigato?rios nas entidades competentes para a fiscalizac?a?o do
exerci?cio das diversas profisso?es, em raza?o da atividade ba?sica ou em relac?a?o a?quela pela qual prestem servic?os a
terceiros. Considerando que a RESOLUC?A?O No 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispo?e sobre o registro de
pessoas juri?dicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e da? outras provide?ncias", em seu Art. 3o, preve?: "O
registro e? obrigato?rio para a pessoa juri?dica que possua atividade ba?sica ou que execute efetivamente servic?os para terceiros
envolvendo o exerci?cio de profisso?es fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1o da
Decisa?o Normativa no 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas juri?dicas com objetivo social relacionado a?s atividades
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estara?o infringindo o art. 59, com multa
prevista na ali?nea "c" do art. 73 da Lei no 5.194, de 1966. Considerando as atividades econo?micas inscritas no Cadastro Nacional
de Pessoa Juri?dica - CNPJ Nº 37.698.635/0001-14. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 59376/2023 do(a)
interessado(a) Wfm Tecnologia Da Informação Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 577/2023
Referência: 2667473/2023
Interessado: RONALDO LUÃ GUEDES DA SILVA MOTA

EMENTA: Indefere INTERRUPÇÃO DE REGISTROINTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Ronaldo Luã Guedes Da Silva Mota, Considerando o disposto no art. 30 da
Resolução CONFEA nº 1007/03; Considerando o art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando as atividades 01 a 18 previstas
no § 1º do art. 5º da Resolução nº 1.073, DE 2016; Considerando os artigos 8º e 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Ronaldo Luã Guedes Da Silva Mota. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 578/2023
Referência: 2667899/2023 - Auto: 60821/2023
Interessado: BRINGEL MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

EMENTA: Auto de Infração - PESSOA JURÍDICA REGISTRADA SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Bringel Medical Distribuidora De Medicamentos Ltda, Considerando o disposto
no art. 6o, ali?nea "e", da Lei Federal no. 5.194/66, ou seja: que "Exerce ilegalmente a profissa?o de engenheiro, arquiteto ou
engenheiro-agro?nomo, a firma, organizac?a?o ou sociedade que, na qualidade de pessoa juri?dica, exercer atribuic?o?es
reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringe?ncia do disposto no /para?grafo u?nico do
Art. 8o desta Lei."; Considerando o art. 7o da Lei no 5.194/66, o qual discrimina as "atividades e atribuic?o?es profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agro?nomo"; Considerando, pois, o art. 8o e seu Para?grafo u?nico, da referida Lei, o qual
preve? "que as atividades e atribuic?o?es enunciadas nas ali?neas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior sa?o da compete?ncia
de pessoas fi?sicas, para tanto legalmente habilitadas". E ainda: "as pessoas juri?dicas e organizac?o?es estatais so? podera?o
exercer as atividades discriminadas no Art. 7o, com excec?a?o das contidas na ali?nea "a", com a participac?a?o efetiva e autoria
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe
confere."; Considerando, complementarmente, os arts. 10 e 16 (§1o e §2o), todos da Resoluc?a?o no. RESOLUC?A?O No 1.121, DE
13 DE DEZEMBRO DE 2019 (Dispo?e sobre o registro de pessoas juri?dicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia
e da? outras provide?ncias); Considerando, por fim, que a regularizac?a?o requerida pelo Crea-AM consiste na exige?ncia da
empresa possuir profissional legalmente habilitado a assumir a responsabilidade te?cnica dos servic?os para os quais pretende
exercer e , por conseguinte, regulariza?-los atrave?s do registro da Anotac?a?o de Responsabilidade Te?cnica - ART
correspondente), como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a seguranc?a dos
servic?os prestados; Considerando, por fim, mesmo diante dos argumentos expressos na Defesa, verificamos que empresa
regularizou o fato gerador, ou seja, procedeu a? indicac?a?o de profissional legalmente para o seu quadro de responsabilidade
te?cnica, para tanto atendendo a? documentac?a?o exigida a? luz da Resoluc?a?o no 1.121 do Confea, ainda que posteriormente
lavratura do Auto de Infrac?a?o.Considerando, por fim, o disposto no art. 43 da Resoluc?a?o no 1008/04 do Confea, Inciso V.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 60821/2023 do(a) interessado(a) Bringel Medical Distribuidora De
Medicamentos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 579/2023
Referência: 2668580/2023 - Auto: 61108/2023
Interessado: O. C. INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA

EMENTA: Auto de Infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal O. C. Instalacao E Manutencao Ltda, Considerando o que preve? a Lei Federal
no 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuic?o?es profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agro?nomo consistem em: (...) g) execuc?a?o de obras e servic?os te?cnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da
Lei no. 6.496/77; Considerando os artigos 1º e 2º da Resoluc?a?o CONFEA No 1.137 DE 31/03/2023. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 61108/2023 do(a) interessado(a) O. C. Instalacao E Manutencao Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 580/2023
Referência: 2669484/2023 - Auto: 61493/2023
Interessado: NORTE GERADORES IMP.EXP. E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Norte Geradores Imp.exp. E Locação De Máquinas Ltda, Considerando que o
art. 59 da Lei no 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associac?o?es, companhias, cooperativas e empresas em
geral, que se organizem para executar obras ou servic?os relacionados na forma estabelecida nessa lei, so? podera?o iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
te?cnico; Considerando que o art. 1o da Lei no 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a
anotac?a?o dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, sera?o obrigato?rios nas entidades competentes para a
fiscalizac?a?o do exerci?cio das diversas profisso?es, em raza?o da atividade ba?sica ou em relac?a?o a?quela pela qual prestem
servic?os a terceiros. Considerando que a RESOLUC?A?O No 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispo?e sobre o
registro de pessoas juri?dicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e da? outras provide?ncias", a qual preve?: "Art.
2o O registro e? a inscric?a?o da pessoa juri?dica nos assentamentos do Crea da circunscric?a?o onde ela inicia suas atividades
envolvendo o exerci?cio de profisso?es fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"." Art. 3o O registro e? obrigato?rio para a pessoa
juri?dica que possua atividade ba?sica ou que execute efetivamente servic?os para terceiros envolvendo o exerci?cio de profisso?es
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1o Para efeitos desta resoluc?a?o, FICAM OBRIGADOS AO REGISTRO: I - matriz; II -
FILIAL, SUCURSAL, AGE?NCIA OU ESCRITO?RIO DE REPRESENTAC?A?O SOMENTE QUANDO EM UNIDADE DE
FEDERAC?A?O DISTINTA DAQUELA ONDE HA? O REGISTRO DA MATRIZ E NO CASO DA ATIVIDADE EXCEDER 180 (CENTO
E OITENTA) DIAS; III - grupo empresarial com personalidade juri?dica e que seja constitui?do por mais de uma empresa com
personalidadejuri?dica; e IV - pessoa juri?dica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no territo?rio nacional"
Considerando, assim, que segundo consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infrac?a?o, em
face da constatac?a?o de infrac?a?o a? legislac?a?o vigente, capitulando, adequadamente, a infrac?a?o cometida e a penalidade
estipulada. Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da ENGENHARIA (sobretudo a
ENGENHARIA ELE?TRICA) e que, portanto, a regularizac?a?o requerida pelo CREA-AM consiste na exige?ncia do registro da
referida empresa neste Conselho Regional e, por via de conseque?ncia, possuir profissional legalmente habilitado em seu quadro de
responsabilidade te?cnica, com atribuic?o?es compati?veis para os fins aos quais se destina atuar. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 61493/2023 do(a) interessado(a) Norte Geradores Imp.exp. E Locação De Máquinas Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 581/2023
Referência: 2670824/2023
Interessado: DIEDRO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

EMENTA: Defere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Diedro Engenharia E Construcao Ltda, Considerando que a ali?nea "g"
do art. 7o da Lei no 5.194, de 1966, estabelece a "execuc?a?o de obras e servic?os te?cnicos" como atividades e atribuic?o?es
profissionais do engenheiro e do engenheiro-agro?nomo; Considerando que o art. 59, da Lei 5.194, de 1966, determina que as
firmas, sociedades, associac?o?es, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou
servic?os relacionados na forma estabelecida nesta Lei, so? podera?o iniciar suas atividades depois de promoverem o competente
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro te?cnico; Considerando a Resoluc?a?o no 1.121/19
do Confea (Dispo?e sobre o registro de pessoas juri?dicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e da? outras
provide?ncias); Considerando que a Decisa?o Normativa no 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea, estabelece em seu art. 1o,
inciso III, que "pessoas juri?dicas com objetivo social relacionado a?s atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema
Confea/Crea, sem registro no Crea, estara?o infringindo o art. 59, com multa prevista na ali?nea "c" do art. 73 da Lei no 5.194, de
1966". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro de empresa do(a) interessado(a) Diedro Engenharia E Construcao Ltda. Coordenou
a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De
Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 582/2023
Referência: 2672092/2023 - Auto: 62500/2023
Interessado: IELDA MARIA GOMES BONFIM - EPP

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a)
Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ielda Maria Gomes Bonfim - Epp, Considerando o disposto no art. 6o, ali?nea
"e", da Lei Federal no. 5.194/66, ou seja: que "Exerce ilegalmente a profissa?o de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agro?nomo, a
firma, organizac?a?o ou sociedade que, na qualidade de pessoa juri?dica, exercer atribuic?o?es reservadas aos profissionais da
Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringe?ncia do disposto no para?grafo u?nico do Art. 8o desta Lei." Considerando
o art. 7o da Lei no 5.194/66, o qual discrimina as "atividades e atribuic?o?es profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agro?nomo". Considerando, pois, o art. 8o e seu Para?grafo u?nico, da referida Lei, o qual preve? "que as atividades e
atribuic?o?es enunciadas nas ali?neas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior sa?o da compete?ncia de pessoas fi?sicas, para
tanto legalmente habilitadas". E ainda: "as pessoas juri?dicas e organizac?o?es estatais so? podera?o exercer as atividades
discriminadas no Art. 7o, com excec?a?o das contidas na ali?nea "a", com a participac?a?o efetiva e autoria declarada de
profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere."
Considerando, complementarmente, os arts. 10 e 16 (§1o e §2o), todos da Resoluc?a?o no. RESOLUC?A?O No 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019 (Dispo?e sobre o registro de pessoas juri?dicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e da?
outras provide?ncias); Considerando, por fim, que a regularizac?a?o requerida pelo Crea-AM consiste na exige?ncia da empresa
possuir profissional legalmente habilitado a assumir a responsabilidade te?cnica dos servic?os para os quais pretende exercer e , por
conseguinte, regulariza?-los atrave?s do registro da Anotac?a?o de Responsabilidade Te?cnica - ART correspondente), como sendo
um instrumento de defesa do consumidor/sociedade, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a seguranc?a dos servic?os
prestados. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 62500/2023 do(a) interessado(a) Ielda Maria Gomes Bonfim
- Epp. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 583/2023
Referência: 2673243/2023 - Auto: 62978/2023
Interessado: AUGUSTO RODRIGUES 

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Augusto Rodrigues , Considerando o inciso V do art. 47 da Resoluc?a?o
CONFEA no 1.008 de 09/12/2004 (que Dispo?e sobre os procedimentos para instaurac?a?o, instruc?a?o e julgamento dos
processos de infrac?a?o e aplicac?a?o de penalidades. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 62978/2023 do(a)
interessado(a) Augusto Rodrigues . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 584/2023
Referência: 2674981/2023 - Auto: 63635/2023
Interessado: AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSAO DE INFRAESTRUTURAS LTDA.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal American Tower Do Brasil Cessao De Infraestruturas Ltda., Considerando o
disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal nº
5.194/66; Considerando o disposto na Resolução CONFEA nº 1.137 DE 31/03/2023; Considerando, ainda, os artigos 1º e 2º da Lei
nº 6.496/77. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 63635/2023 do(a) interessado(a) American Tower Do Brasil
Cessao De Infraestruturas Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 585/2023
Referência: 2676237/2023
Interessado: JAQUES MACHADO VALLE

EMENTA: Indefere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Jaques Machado Valle, Considerando que os artigos 2º e 3º da
Resolução nº 1.050 de 13 de dezembro de 2013; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época, no interesse
do Eng. Eletric. JAQUES MACHADO VALLE (Ref.: MANUTENÇÃO PREDITIVA POR INSPEÇÃO TERMOGRÁFICA realizada junto
à empresa IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A), por falta de elementos documentais que sustentem a sua real participação
como Resp. Técnico à frente do serviço, como também, da empresa Contratada, inclusive, quanto à confirmação exata do
endereço/local de execução, prazo e demais condições/dados essenciais, dessa forma não preenchendo, COM ABSOLUTA
CLAREZA, todos os requisitos contidos no art. 2º da Resolução nº 1.050 do CONFEA, de 2013.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 586/2023
Referência: 2679164/2023

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De
Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 587/2023
Referência: 2678161/2023
Interessado: EVERTON DA SILVA SANTOS

EMENTA: Defere PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Everton Da Silva Santos, Considerando a Resoluc?a?o CONFEA No 1137 DE
31/03/2023- Dispo?e sobre a Anotac?a?o de Responsabilidade Te?cnica - ART, o Acervo Te?cnico-Profissional e o Acervo
Operacional, e da? outras provide?ncias; Art. 24. A nulidade da ART ocorrera? quando: I - for verificada lacuna no preenchimento,
erro ou inexatida?o insana?vel de qualquer dado da ART; II - for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as
atribuic?o?es profissionais do responsa?vel te?cnico a? e?poca do registro da ART; III - for verificado que o profissional emprestou
seu nome a pessoas fi?sicas ou juri?dicas sem sua real participac?a?o nas atividades te?cnicas descritas na ART, apo?s decisa?o
transitada em julgado; IV - for caracterizada outra forma de exerci?cio ilegal da profissa?o; ou V - for caracterizada a apropriac?a?o
de atividade te?cnica desenvolvida por outro profissional habilitado. Sec?a?o III Do Registro de Atestado Art. 58. E? facultado ao
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa fi?sica ou juri?dica de direito pu?blico ou privado contratante com o
objetivo de instruir o processo de emissa?o de CAT e de fazer prova de aptida?o para desempenho de atividade pertinente e
compati?vel em caracteri?sticas, quantidades e prazos. Para?grafo u?nico. O atestado e? a declarac?a?o fornecida pelo contratante
da obra ou servic?o, pessoa fi?sica ou juri?dica de direito pu?blico ou privado, que atesta a execuc?a?o de obra ou a prestac?a?o de
servic?o e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o peri?odo de execuc?a?o, os responsa?veis te?cnicos
envolvidos, as atividades te?cnicas executadas e a empresa contratada. Art. 59. As informac?o?es acerca da execuc?a?o da obra ou
prestac?a?o de servic?o, bem como os dados te?cnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por
profissional que possua compete?ncia te?cnica e habilitac?a?o nas profisso?es abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 51. A
CAT e? va?lida em todo o territo?rio nacional. § 1º A CAT perdera? a validade no caso de modificac?a?o dos dados te?cnicos
qualitativos ou quantitativos nela contidos em raza?o de substituic?a?o ou anulac?a?o da ART. Considerando, por fim, as Su?mulas
do Supremo Tribunal Federal, que preveem o seguinte: "Su?mula 346: A Administrac?a?o Pu?blica pode declarar a nulidade dos
seus pro?prios atos." "Su?mula 473: a Administrac?a?o pode anular os seus pro?prios atos, quando eivados de vi?cios que os
tornem ilegais, porque deles na?o se originam direitos." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) processo fiscal-relatório fiscal do(a) interessado(a)
Everton Da Silva Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 588/2023
Referência: 2552532/2016
Interessado: POLO TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Polo Telecom Comercio E Servicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/03/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) processo fiscal-relatório fiscal
do(a) interessado(a) Polo Telecom Comercio E Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA RICARDO CABRAL DE OLIVEIRA

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 589/2023
Referência: 2609047/2020 - Auto: 44572/2020
Interessado: RCA DA AM IND E COM DE COMP ELETRICO E ELETRONICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rca Da Am Ind E Com De Comp Eletrico E Eletronicos Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 44572/2020 do(a) interessado(a) Rca Da Am Ind E Com De Comp Eletrico E Eletronicos Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 590/2023
Referência: 2596467/2019 - Auto: 42014/2019
Interessado: N ALVES DE FREITAS EIRELI

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal N Alves De Freitas Eireli, Considerando que o art. 59 da Lei no 5.194/1966;
Considerando que o art. 1º da Lei no 6.839 de 30 de outubro de 1980; Considerando que a Resolução nº 1.121 de 13
de dezembro de 2019; Considerando o disposto no inciso III do art. 1o da Decisão Normativa no 74, de 27 de agosto de 2004;
Considerando, assim, que segundo consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de infração, em
face da constatação de infração à legislação vigente, capitulando, adequadamente, a infração cometida e a penalidade estipulada;
Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da ENGENHARIA (sobretudo, neste caso, a
ENGENHARIA ELÉTRICA) e que, portanto, a regularização requerida pelo CREA-AM consiste na exig6encia do registro da referida
empresa neste Conselho Regional e, por via de consequência, possuir profissional legalmente habilitado em seu quadro de
responsabilidade técnica, com atribuições compatíveis para os fins aos quais se destina atuar. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-
relatório fiscal : 42014/2019 do(a) interessado(a) N Alves De Freitas Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 591/2023
Referência: 2607759/2020 - Auto: 44048/2020
Interessado: FUTURA TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Futura Tecnologia Industria E Comercio De Produtos Eletrônicos Da Amazônia
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 44048/2020 do(a) interessado(a) Futura Tecnologia Industria E Comercio De Produtos Eletrônicos Da
Amazônia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 592/2023
Referência: 2607794/2020 - Auto: 44060/2020
Interessado: RPJ COMERCIO E SERVICOS DA AMAZONIA LTDA

EMENTA: FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rpj Comercio E Servicos Da Amazonia Ltda, Considerando o que prevê a Lei
Federal no 5.194/66; Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77; Considerando o disposto na Resolução CONFEA nº
1.137 DE 31/03/2023. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 44060/2020 do(a) interessado(a) Rpj Comercio E
Servicos Da Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 593/2023
Referência: 2670796/2023 - Auto: 61986/2023
Interessado: VELOSO NET SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA  

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Veloso Net Servicos De Comunicacao Multimidia Ltda , CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/08/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 61986/2023 do(a) interessado(a) Veloso Net Servicos De Comunicacao Multimidia Ltda . Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 594/2023
Referência: 2672186/2023 - Auto: 62534/2023
Interessado: FACHINELI COMUNICACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fachineli Comunicacao Ltda, Considerando o art. 59 da Lei no 5.194, de 1966;
Considerando o art. 1o da Lei no 6.839, de 30 de outubro de 1980; Considerando que a Resolução n 1.121, de 13 de dezembro
de 2019; Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas
jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem
registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando a
manifestação do CINDACTA IV, onde esclareceu que a contratada FACHINELI COMUNICAC?A?O LTDA-ME VEM PRESTANDO o
servic?o de instalac?a?o e assiste?ncia te?cnica dos pontos de TV por assinatura, não só da operadora SKY SERVIC?OS DE
BANDA LARGA LTDA, mas também da operadora CLARO S.A, dessa forma restando claro a imperiosa necessidade de efetuar o
seu registro no CREA-AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 62534/2023 do(a) interessado(a) Fachineli
Comunicacao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 595/2023
Referência: 2672274/2023 - Auto: 62574/2023
Interessado: MANAOS TELECOMUNICAÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Manaos Telecomunicações Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/09/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 62574/2023 do(a) interessado(a) Manaos Telecomunicações Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 596/2023
Referência: 2675892/2023 - Auto: 63920/2023
Interessado: CONNECTION - ADVISORY, OUTSOURCING AND SERVICES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Connection - Advisory, Outsourcing And Services Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/10/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 63920/2023 do(a) interessado(a) Connection - Advisory, Outsourcing And Services Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 597/2023
Referência: 2657880/2022
Interessado: ADEMAILZO ARAUJO DE MENEZES

EMENTA: Defere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de interrupção de registro Ademailzo Araujo De Menezes, Considerando o disposto pela Lei Federal nº
5.194/1967; Considerando o disposto pela Lei Federal nº 13.639/2018; Considerando o disposto pela Resolução n° 427/99 do
CONFEA; Considerando o disposto pela Resolução n° 218/73 do CONFEA; Considerando o disposto pela Resolução n° 1007/03 do
CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Ademailzo Araujo De Menezes. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De
Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 598/2023
Referência: 2677803/2023
Interessado: SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA

EMENTA: Defere INCLUSAO DE RESP. TECNICA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sudamin Brasil Refratarios E Montagens Ltda, Considerando o disposto pela Lei
Federal nº 5.194/67; Considerando os art. 10, 16 e 17 da Resolução Confea Nº 1.121/2019; Considerando o art. 8º da Resolução
Confea Nº 218/73. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Sudamin Brasil Refratarios E Montagens Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 599/2023
Referência: 2673494/2023
Interessado: ULISSES COSTA DE ALMEIDA

EMENTA: Defere INFORMAÇÕES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de informações Ulisses Costa De Almeida, Considerando o disposto pela Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando o disposto pela Lei Federal nº 13.639/ 2018; Considerando o estabelecido pelo regimento interno deste regional,
quanto a competência das câmaras especializadas.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) informações do(a) interessado(a) Ulisses Costa De
Almeida. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 600/2023
Referência: 2678558/2023
Interessado: ANTONIO BRUNO OLIVEIRA DE SOUSA

EMENTA: Defere Extensão de Atribuições

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Antonio Bruno Oliveira De Sousa, Considerando que
a extensa?o de atribuic?o?es profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resoluc?a?o no 1.073, de 19 de abril de
2016; Considerando, a acrescer, que o interessado, Sr. ANTONIO BRUNO OLIVEIRA DE SOUSA, em sendo ENGENHEIRO
ELETRICISTA, possui atribuic?o?es previstas no "ARTIGOS 8º E 9º DA RESOLUC?A?O Nº. 218/73 do CONFEA,
com observância ao seu art. 25 e parágrafo único." Considerando, pois, que a extensão de atribuição deve ser conferida, desde que
exista afinidade de habilitac?a?o com a modalidade de origem na graduac?a?o, de acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei
5.194, de 24 de dezembro de 1966. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pleito, de interesse do Eng. Eletricista ANTONIO BRUNO
OLIVEIRA DE SOUSA, para fins de concessão de EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS (conforme conferidas pelo
CREA-RJ), a lhes serem acrescidas, portanto:ATRIBUIÇÕES COM BASE NA DECISÃO PLENÁRIA Nº 1.804/1998 do
CONFEA:"ARTIGOS 8º E 9º DA RESOLUÇÃO No 218/1973, DO CONFEA, ASSOCIADAS AO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº
1.073/2016, DO CONFEA, RESTRITAS A?S ATIVIDADES DE GESTA?O (ATIVIDADE 01), PLANEJAMENTO E COLETA DE
DADOS (ATIVIDADES 02), ASSISTE?NCIA (ATIVIDADE 4), AVALIAÇÃO (ATIVIDADE 06), DESEMPENHO DE CARGO E
FUNC?A?O TE?CNICA (ATIVIDADE 07) E CONDUC?A?O DE SERVIC?O TE?CNICO (ATIVIDADE 14), REFERENTES A
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MA?QUINAS ELE?TRICAS E MATERIAIS ELE?TRICOS E ELETRO?NICOS; EQUIPAMENTOS
ELETRO?NICOS EM GERAL; E NO ARTIGO 12 DA RESOLUC?A?O No 218/73, DO CONFEA, RESTRITAS A?S ATIVIDADES DE
GESTA?O (ATIVIDADE 01), PLANEJAMENTO E COLETA DE DADOS (ATIVIDADE 02), ASSISTE?NCIA (ATIVIDADE 04),
AVALIAC?A?O (ATIVIDADE 06), DESEMPENHO DE CARGO E FUNC?A?O TE?CNICA (ATIVIDADE 07) E CONDUC?A?O DE
SERVIC?O TE?CNICO (ATIVIDADE 14), REFERENTES A PROCESSOS MECA?NICOS, MA?QUINAS EM GERAL,
INSTALAC?O?ES INDUSTRIAIS MECA?NICAS; EQUIPAMENTOS MECA?NICOS E ELETROMECA?NICOS".. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 601/2023
Referência: 2667640/2023
Interessado: PASSARELLI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA.

EMENTA: Defere INCLUSAO DE RESP. TECNICA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Passarelli Engenharia E Construcao Ltda., Considerando que a RESOLUC?A?O
No 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019; Considerando os termos da DECISA?O NORMATIVA No 111, DE 30 DE AGOSTO DE
2017; Considerando, por derradeiro, a DECISA?O PL-1865/2022 DO CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Passarelli Engenharia E Construcao Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 602/2023
Referência: 2647949/2022
Interessado: ALAN LARROQUE DOS SANTOS

EMENTA: Defere ANOTAÇÃO DE CURSO (GRADUAÇÃO, TECNOLÓGICO OU TÉCNICO)

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Alan Larroque Dos Santos, Considerando que a
extensa?o de atribuic?o?es profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resoluc?a?o no 1.073, de 19 de abril de
2016; Considerando os dispositivos legais da Resoluc?a?o no 1073/2016; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) anotação de curso
(graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Alan Larroque Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo Almeida De Lima. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 23/2023 - Reunião CEEE - 27/12/2023 das 17:00h às 18:00h
Decisão: 603/2023
Referência: 2678077/2023
Interessado: ELECNOR DO BRASIL LTDA

EMENTA: Defere INCLUSAO DE RESP. TECNICA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 27 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Elecnor Do Brasil Ltda, Considerando que a RESOLUC?A?O No 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019; Considerando os termos da DECISA?O NORMATIVA No 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017; Considerando,
por derradeiro, a DECISA?O PL-1865/2022 DO CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do Requerimento de indicação de Responsabilidade
Técnica da pessoa jurídica ELECNOR DO BRASIL LTDA (CNPJ Nº 30.455.661/0001-72), a cargo do Eng. Eletric. FRANCISCO
RODRIGUES DOS SANTOS NEVES. 1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade ELETRICISTA deverão ser exclusivas do
profissional acima (além de outros Responsáveis Técnicos da mesma Modalidade e atribuições), no limite de suas atribuições
profissionais, ou seja, cabendo ao (s) mesmo (s) a exclusividade de proferir, sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto à
citada área técnica, não devendo sofrer interferência ou serem delegadas a "Leigos. 2- Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema
Confea/Crea e relacionados à Modalidade ELETRICISTA, deverão ser os mesmos (acrescidos aos já existentes): "(ELETRICA)
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 71.12-0-00 - Serviços de Engenharia (Elétrica),
todos no contexto das atribuições profissionais do Responsável Técnicos". 3- O Eng. Eletric. FRANCISCO RODRIGUES DOS
SANTOS NEVES deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão -
P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66...("c) o
profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real
participação nos trabalhos delas"). 4- CONFORME PRECONIZA O ART. 5º, § 3º, DA DECISÃO NORMATIVA Nº 111/2017 DO
CONFEA, NO CASO DE A FISCALIZAÇÃO CONSTATAR A OCORRÊNCIA DE ACOBERTAMENTO PROFISSIONAL, DEVERÁ
SER LAVRADO UM AUTO DE INFRAÇÃO À ALÍNEA "C" DO ART. 6° DA LEI N° 5.194, DE 1966, PARA CADA OBRA OU
SERVIÇO FISCALIZADO EM QUE HOUVER TAL CONSTATAÇÃO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ESPECÍFICA QUE DISPÕE
SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA INSTAURAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE INFRAÇÃO..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Amarildo
Almeida De Lima. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 27 de dezembro de 2023.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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